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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental

desta Casa. indica ao Excelentíssimo Sr.Prefeito André Graça Santos, através do

órgão competente, paÍa que seja viabilizado a CONSTRUÇÃO Of UUf

VELATÓRIO MUNICIPAL, visando atender pessoas carentes que. além da dor da

perda de um ente querido, enfrenta o trauma de não terem condições adequadas para

velar seus familiares, muitas das vezes em residência sem espaços apropriado,

agravando ainda mais o sofrimento nesse momento delicado.
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O falecimento de um ente querido é um momento de imensa dor para qualquer

família, e a impossibilidade de realizar um velôrio digno apenas intensifica o

soÍiimento. Muitas famílias carentes enfrentam à dura realidade de não possuírem um

espaço adequado para prestff as últimas homenagens, tomando esse período ainda

mais traumático e angustiante.

A construção de um VELATÓRIO MUNICIPAL proporcionará um ambienÍe

estruturado e digno, permitindo que todas as famílias, independentemente da sua

condição financeira tem acesso a um local apropriado para a despedida de seus entes

queridos. Além de minimizar os impactos emocionais decorrentes da falta de estrutuÍa,

essa iniciativa garantirá mais organização, Acolhimento nos momentos de luto.

Além disso um espaço adequado para velórios contribuirá para a humanização

dos serviços funeriiLrios do município, oferecendo o suporte à famílias e evitando

improvisações que compromete a dignidade do momento.
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Dessa forma toma-se essencial que a prefeitura municipal atenda a essa

demanda, garantindo mais respeito e conforto a população em um dos momentos mais

dificeis da vida.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, Pleruário Filadelfo Luiz da

Costa, 31 de março de 2026.
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